REQUERIMENTO 0007-2011.

Considerando que todo trabalhador que desenvolve atividades consideradas insalubres, na forma da lei, têm direito de receber adicional de insalubridade em seus vencimentos. As atividades que são consideradas insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância, fixados em razão da natureza e da intensidade do agente nocivo e do tempo de exposição aos seus efeitos.


                        Considerando os agentes nocivos classificam-se em: Químicos (chumbo, poeiras, fumos, produtos químicos em geral); Físicos (calor, ruídos, vibrações, frio) e Biológicos (doenças infecto-contagiosas, bactérias, lixo urbano, bacilos).


                          Esses agentes quando existentes nos ambientes de trabalho que, por sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador, dão direito ao mesmo de receber um adicional na remuneração, que varia entre 10%, 20% ou 40%, segundo a sua classificação nos graus mínimo, médio ou máximo, estabelecidos pelo Ministério do Trabalho.


                          Diante disto, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, as seguintes informações:


                          1) Qual o percentual a titulo de adicional de insalubridade é pago aos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Fernão no departamento de Educação? 


                          2) Em caso negativo, o item 1, enviar cópia de laudo ou documento que justifique o não pagamento.


                          3) Quais medidas são adotadas por parte da Prefeitura Municipal de Fernão para eliminar ou reduzir a ação de qualquer agente nocivo sobre a saúde ou a integridade física do servidor público tais como (Equipamentos de Proteção Individual), luvas, roupas apropriadas, botas entre outros?


                           4) Em caso negativo, o item 3, quais providências que serão tomadas para melhorar as condições de trabalho dos servidores públicos do departamento da educação? 
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